
Foi aprovado por unanimidade dos votos, com emendas e redação 
final, em única discussão, na Sessão Legislativa Ordinária hoje 

realizada, o Projeto de Lei n° 178/2015. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo" 

24/11/2015 
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RESOLUÇÃO N° 4.483, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2.015. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz 
publicar a seguinte Resolução: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de 
Ibitinga, usando das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de Ibitinga, de 05 de 
abril de 1990. 

RESOLVE, 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo 
Plenário na Sessão Legislativa Ordinária, hoje realizada, por unanimidade dos votos 
dos presentes, com emendas e redação final, em única votação, o Projeto de Lei de 
autoria do Prefeito Municipal da Estância Turística de Ibitinga, que "Autoriza o Poder 
Executivo a firmar protocolo de intenções que entre si celebram o Centro Estadual de 
Educação Tecnológica Paula Souza por intermédio da Agência de Inovação Paula 
Souza e a Prefeitura"; Tudo conforme consta do Processo Legislativo n° 178/2015. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 24 de 
novembro de 2.015. 

DR. MARCEL PINTO DA COSTA 
Vice-Presidente 
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RESOLUÇÃO N° 4.483, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2.015. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR PROTOCOLO DE INTENÇÕES QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA 

PAULA SOUZA POR INTERMÉDIO DA AGÊNCIA DE INOVAÇÃO PAULA SOUZA E 
A PREFEITURA. 

Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Protocolo de intenções com o 
Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza - CEETEPS, por 
intermédio da Agência de Inovação INOVA Paula Souza, objetivando 
estabelecer, futuramente, cooperação para a realização de projetos dentro de 
suas esferas de competência e especialização. 

Parágrafo Único. Os serviços e obrigações de cada parte serão definidos em 
convênio, cujos planos de trabalho serão elaborados de acordo com o Artigo 
116 da Lei Federal n° 8.666/93, conforme especificado na minuta de Protocolo 
de intenções em anexo, que faz parte integrante da presente Lei. 

Art. 2.° As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por conta de 
dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões Dejanir Storniolo", 24 de novembro de 2.015. 

DR. MARCEL PINTO DA COSTA 
Vice-Pryidente 
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Registrada na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 
vinte e quatro (24) de novembro de dois mil e giirze (2.015). 
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ibitinga. 25 de novembro de 2015. 

Assunto: Envia Resoluções 

Excelentíssimo Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência as Resoluções 4.479/2015, 
4.480/2015, 4.481/2015, 4.482/2015 e 4.483/2015 aprovadas por esta Casa de Leis 
na Sessão Legislativa Ordinária realizada em 24 de novembro do corrente, com 
seus respectivos autógrafos. para seu conhecimento, análise, sanção e 
promulgação. 

Atenciosamente, 

VOSSA EXCELÊNCIA 
FLORISVALDO ANTONIO FIORENTINO 
PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE IBITINGA — SP 
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